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lnformação Jurídica no 1112022

lnteressado: A Comissão de Constituição e Justiça

Proposição: Veto ao Projeto de Lei no 112022

Assunto: Veto jurídico

EMENTA: VETO JURíDICO. PROJETO DE LEI
ORDINARIA. INICIATIVA PARLAMENTAR.
DISPONIBILIZAÇÃ-O DE PROFISSIONAIS EM
LIBRAS. CRIAÇAO DE ATRIBUIÇOES A
ORGÃOS PÚBLICOS MUNICIPAIS.
INCONSTITUCIONALIDADE. RECOMENDAÇÃO
PELA MANUTENÇÃO DO VETO.

ANÁLISE JURíDICA

4. Assiste razáo ao Chefe do Poder Executivo em não sancionar a matéria.

5. O Proleto de Lei no 112022 está acometido de inconstitucionalidade e de

I Att. 37 Compete prlvativamente ao Prefeito a iniciativa de leis quê disponham sobre:
- criaçáo, estruturação, atribuições e ertinçâo de secretaias municipais e dê órgãosda administraçào

pública.

'1 
Att. 62. Compete privativamento ao Prefeito: '

Vl - dispor sobre a organização e o tuncionamento da administração municipal na forma da lei:
XXVI - praticar quaisquer atos de ,nÍelesse do Município quê nâo êstejam reseNados, explícita ou
implicitamente, à compelência da Càmara.
3 Ai. 39 (...)
§ ío Se o Preíeiúo considerar o ptojelo, no todo ou em pade, inconstitucional, ou contráio ao rinÍêresse
público, vetâ-lo-á total ou parcialmente, no prazo de quinze dras útêis, contados do recebimento, e
comunlcará dentro de quarenta e oito horcs ao Presidente da Câmara, as ,azões do vêlo. [griÍeÍl
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RELATóRIO

1. Trata-se de veto ao Projeto de Lei no 1t2022 sob o argumento de ofensa ao

princípio àa separação de poderes, ao inciso ll do art. 371 e aos incisos Vl e XXVI do

art. 622, ambos da Lei Orgânica Municipal.

2. O veto veio acompanhado das razôes, obedecendo-se ao que dispôe o § 1o

do art. 39 da Lei Orgànica Municipal3.

3. Diante da determinaçáo da Comissão de Constituição e JustiÇa, os autos

vieram a esta Procuradoria para análise, conforme permite o art. 70 do Regimento

lnterno.

E o breve relato.
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ilegalidade.

6. Pela leitura dos arts. 30 e 40 do poeto não parece havêr nenhuma dúvida dê

que há criação de atribuições aos órgãos públicos municipais, matéria de iniciativa

reservada ao Chefe do Poder Executivo.

7. Oportuno reproduzir precedente do Tribunal de Justiça de Minas Gerais

sobre o assunto:

AÇAO DTRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE - VíC|O INICIATIVA -

LÉI DE IN,CIATIVA PARLAMENTAR - LEI NO 4.944/2015. MUNICÍPIO
DE MURTAÉ - DISPONIBILIZj,.çÃO DE PROFTSS/ONÁtS EM LTBRAS

EM LOCAIS PUBLICOS - MUDANÇA NO CONTEUDO FUNCIONAL DA
ADMTNTSTRAÇAO PUBLTCA - \N|CIATIVA PRIVATIVA - PEDTDO

JULGADO PRACEDENTE. Padece de vício de iniciativa a Lei de autoria
parlamentar que modifica o conteúdo funcional da Administração PÚblica'
imputando-the obrigação de disponíbilizar em locais pÚbllcos prollsslonals
treinados em libras, obrigação da qual, até êntào, não era responsé)vel. O
conjunto de funções designadas a determinado órgáo compõe sua
espinha dorsal, delimitando sua forma e substrato. Por i§so, o
rearranjo das atribuições de órgãos públicos atrai a competência
privativa do Chefe do Executivo para iniciar processo legislativo, na
forma do aft. 66, lll, "c", da CEilrG/l989. Pedido iulgado
procedente. (TJ^IG - Ação Direta lnconst 1.0000.17.050438-5/000,
Retato4a): Des.(a) Kldare Carvalho , ÓRGÃO ESPECIAL, iulgamento em
27/06/2018, publicação da súmula em 04/07/201 8) lgriÍeil

8. Vale salientar que a Lei n" 1.939/2015, que aprova o Plano Municipal de

Educação do Município de Pitanga (2015-2025), em sua Meta 4 (Educação Especial),

estabeleceu como estratégia (4 .7)"(g)arantir a ofeda de educação bilíngue, em Lingua

Brasileira de Srnars - LIBRAS amo primeira línya e na modalidade escrita da Lingua

Pottuguesa como segunda língua, aos(às) alunos(as) surdos e com deficiência

auditiva de 0 (zero) a 11(dez) anos, e cooperar com a oferta para os estudantes de 11

(onze) a 17 (dezessetes) anos de idade, em esco/as e classes bilingues e em escoras

inclusivas, nos ferínos do art. 22 do Decreto no 5.626, de 22 de dezembro de 2005' e

dos arts. 24 e 30 da Convenção sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência, bem

como a adoção do Sr.sÍerna Braitle de leitura para cegos e surdos-cegos" (slc').

9. Ainda que se argumente que o projeto apenas explicita uma maneira de

efetivaçáo da rheta educacional, já prevista corho política pública a ser implementada
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pelo Poder Executivo, o art. 80 da proposiçâo aponta que a matéria importará na

criação de despesas. Se assim for, haveria necessidadê de a autora do projeto ter

apresentado a estimativa do impacto orçamentário e financeiro, conforme êxige o art.

'113 do Ato das Disposiçôes Constitucionais Transitórias4, o que não ocorreu.

10. Em síntese, o projeto é:

a) inconstitucional, por infringir o inciso lV do art. 66 e o inciso ldo art. 68,

ambos da Constituiçáo do Estado do Paranás;

b) ilegal, por infringir o inciso ll do art. 37 da Lei Orgânica do Município6.

CONCLUSÃO

'11. Assim sendo, sob pena de se manter no ordenamento jurídico municipal

proposição eivada de claro vício de constitucionalidade, recomenda-se que o veto seja

mantido.

12. Atento, ainda, que a análise desta Procuradoria não substitui a necessidade

de parêcer das comissóes, observando-se o disposto no arl. 223 do Regimento

lnterno.

É o que tinha a informar.

Pitanga, 13 de abril de2022.

Leandro Silva Raimundo
Procurador

OAB/PR no 5'1.6í8

t Art. 113. A proposiçAo legislaliva que crie ou altere despesa obigatória ou renúncia de receita deverá
ser acompanhada da estimativa da seu impacto orçamentário e financeiro.

'Árú. 66. Rossâ/vado o d,sposÍo nêsta Constituição, são do iniciatiya prlvatlva do G.overnador do
Estado as ,er1s gue disponham sobre:
tV - criaÇâo, estruturação e atribuições das Secretaias de Estado e órgãos da administraçáo Pública.
Atl. 68. Nâo é admudo aumento de dêsP€sa previsÍâ;
I - nos projelos de iniciativa exclusivd do Govemador do Estado, rêssa/vadas as ernendas ao
projeto de lei do orçamento anual, quando compativeis com a lei de diretizes orçamentárias e com o
plano plurianual.

6 Att. 37 Compete prlvaüvamente ao Prêfello a inlclaalva dê lais que disponham sobre:
ll - ciaçáo, estruturação, aÍibuições e extinçáo de secretaias munícipais e de órgãos da
adm I n t stração púôllca. [grif ei]
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